
Minas Gerais  diário do executivo terça-feira, 07 de fevereiro de 2023 – 19 
PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .457, DE 06 DE FEvErEIro DE 2023

Divulga os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito da Maternidade Odete Valadares 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 25 c/c o art . 62 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, na reclamação 
nº 47 .843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão n° 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de Contas da união, 
nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art . 60 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964 e 
no item 7 .4 .8 do EDITAL DE CrEDENCIAMENTo Nº 04/2022,
rESoLvE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga, para fins de transparência e de controle social, os profissionais médicos credenciados para prestação de serviços de 
plantão presencial de 12 horas no âmbito da Maternidade odete valadares, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, com a 
finalidade suprir a escala com vistas à garantia de assistência em saúde com qualidade aos beneficiários do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 2º – O Anexo I integra esta Portaria e contém a lista consolidada dos profissionais médicos habilitados e que formalizaram Termo de Adesão 
com esta Fhemig, organizada por categoria e ordenada conforme resultado de sorteio realizado a cada janela de inscrições do EDITAL DE 
CrEDENCIAMENTo Nº 04/2022 .
Art. 3º – As contratações dos profissionais médicos credenciados relacionados no Anexo I desta Portaria ocorrerão conforme a necessidade da Fhemig, 
em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade da 
Maternidade Odete Valadares de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade orçamentária e financeira 
e a força de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação fática e os motivos que ensejaram a publicação do EDITAL DE CrEDENCIAMENTo 
Nº 04/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art . 62 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993 .
Parágrafo único – O profissional médico credenciado será convocado, em conformidade com a lista consolidada prevista no Anexo I desta Portaria, 
observado o resultado dos sorteios das janelas de inscrição finalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art . 4º – Fica revogada a Portaria Presidencial nº 2 .380, de 07 de dezembro de 2022 .
Art . 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
 

ANExo I
(a que se refere a Portaria Presidencial Nº 2 .457, de 06 de fevereiro de 2023)

ProFISSIoNAIS MÉDICoS CrEDENCIADoS NA CATEGorIA MÉDICo CoM rEGISTro DE QuALIFICAÇÃo DE ESPECIALISTA 
(rQE) No CoNSELHo rEGIoNAL DE MEDICINA (CrM) NA ESPECIALIDADE DE PEDIATrIAou QuE CoMProvE o CuMPrIMENTo 
DE, PELo MENoS, 75% DA rESIDÊNCIA ou DA ESPECIALIZAÇÃo EM PEDIATrIA

ordem razão Social Nome do Profissional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Priscila Sedassari de Souza 055 .*** .***-66 Pessoa Física
2º ´- Alessandra Cordeiro De Paoli 073 .*** .***-80 Pessoa Física

06 1746680 - 1

A GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, ANuLA rATIFICA DE 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora lotada no:

uNIDADE MASP ADMISSÃo SErvIDorA PuBLICAÇÃo MoTIvo
HrJP 12840492 01 roBErTA roDrIGuES DA CruZ 13/01/2023 rEGuLArIZAÇÃo FuNCIoNAL

Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerente de Provimento e Administração de Pessoal

06 1746246 - 1

o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 2 .135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, rETIFICA o ato de 
GrATIFICÇÃo Por rISCo À SAÚDE GrS
unidade Masp Admissão Servidor Publicado em onde se lê Leia se

HrJP 13639216 1 Eliane Janaina Pires 25/06/2022 22/03/2020 a 18/04/2020 - grau 
máximo

22/03/2020 a 18/04/2022 - grau 
máximo

Adolfo vieira Sales
Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

06 1746260 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .447, 30 DE JANEIro DE 2023
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Tornar sem efeito a promoção ToS III-A, publicada em 30 .04 .2022, vigência 16 .04 .2022 .
Art . 2º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 
02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através do oFÍCIo 
CoFIN Nº 56/2023, de 26 de janeiro de 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 5018359-95 .2021 .8 .13 .0079 .
Art . 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I .

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

Mov 12228052 1 FrANCISCo ALvES DoS 
SANToS JuNIor ToS II C III A 16/06/2021

06 1746365 - 1

A GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇAo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNvErTE FÉrIAS 
PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 do ADCT da CE/1989, aoservidor:

unidade Masp Admissão Servidor Meses Quinquênio Motivo
ADC 1037604-4 01 WENDEr FErNANDES TEIxEIrA 08 1º e 2º Aposentadoria

Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerente de Provimento e Administração de Pessoal

06 1746369 - 1

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .446, 30 DE JANEIro DE 2023
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Tornar sem efeito a promoção ToS III-A, publicada em 04 .03 .2022, vigência 11 .02 .2022 .
Art . 2º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG 
através do oFÍCIo CoFIN Nº 37/2023, de 26 de janeiro de 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 5005623-
79 .2022 .8 .13 .0024 .
Art . 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I .

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG

uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

Mov 10503662 2 SIMoNE ETELvINA DA SILvA ToS II D III A 11/03/2021

06 1746356 - 1

A GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022,rEGISTrA 
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, 
àservidora:

uNIDADE MASP ADMISSÃo vÍNCuLo SErvIDorA A PArTIr DE

HrAD 13009766 01 EFETIvo CAMILLA THAYANE CArrILHo DE SANTANA 20/01/2023

Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerente de Provimentoe Administração dePessoal

06 1746459 - 1

A GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇAo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIG,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNCEDE QuIN-
QuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT da CE /1989, à servidora: 

unidade MASP Admissão Servidor Quinquênio A partir de Total

HEM 1041163-5 01 Sandra Lucia Cardoso de Souza 5º 01/01/2022 7

Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerencia de Provimento e Administração de Pessoal

A GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS 
- FHEMIGno uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, rETIFICA o ato de 
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, da servidora: 

unidade MASP Admissão Servidora Publicado em onde se lê Leia-se
HJK 1093746-4 02 Katia Helena Gonçalves Siqueira 24/01/2023 MASP -12957171 MASP - 1093746-4

Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerencia de Provimento e Administração de Pessoal

A GErENTE DE ProvIMENTo E ADMINISTrAÇAo DE PESSoAL DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .129, de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CoNvErTE FÉrIAS 
PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 do ADCT da CE/1989, ao servidor:

unidade Masp Admissão Servidor Meses Quinquênio Motivo

ADC 1040264-2 01 Guilherme Freire Garcia 08 1º, 2º e 3º Aposentadoria

Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerente de Provimento e Administração de Pessoal

06 1746514 - 1

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 
de agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo, 
nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)SANDro HENrIQuE BArBoSA, MASP13710587, ADM 
1, PENF,do HJxxIII para IrS,a partir da publicação .

Marina Imediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo 
HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1479, de 24 de 
agosto de 2018, publicada em 25/08/2018, rEMovE A PEDIDo,nos 
termos do art . 80 da Lei nº 869, de 5 de julho 1952, o(a) servidor(a) 
efetivo(a)CLEoNICE LEoNArDA MArCAL, MASP 13680723, 
ADM 1, ToS,do HJKpara HAC,a partir da data de publicação .

Marina Imediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

06 1746074 - 1

ExTrATo DE PorTArIA PrESIDENCIAL 
Nº 2  .171 DE 23/05/2022

ADMINISTrAÇÃo CENTrAL/FHEMIG
ProCESSo ADMINISTrATIvo DISCIPLINAr

A PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE 
MINAS GErAIS - FHEMIG, tendo em vista asatribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 47 .852 de 31 de janeiro de 2020, e nos 
dispostos dosartigos 218 e 219, ambos da Lei nº 869, de 05 de julho de 
1952, a pedido daPresidente daComissão Processante, retifica a Portaria 
Presidencial inaugural nº 2171, de 23 de maio de 2022, publicada na 
Imprensa Oficial de Minas Gerais em 01/06/2022 (id. 46897253 e 
47651676), a qual teve comissão processante alterada pela Portaria 
Presidencial nº 2 .357, de 17 de novembro de 2022, também publicada 
na Imprensa Oficial de Minas Gerais em 25/11/2022 (id. 56789298 e 
56789665), considerando oerro material corrigido no id . 60327219 .

06 1746578 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 189/2023
rETIFICA, NoS AToS DE ProGrESSÃo, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIA ATo PuBLICADo No “MG” DE :NIvEL GrAu NIvEL GrAu
ArACuAI ELENICE DIAS FErrEIrA 3838638 3 EEB II G II H 18/06/2018 480/2020 18/04/2020
ArACuAI MArIA LuCIENE SILvA TEIxEIrA 10203115 1 PEB II F II G 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
BArBACENA rAQuEL NAYArA SILvA TAFurI rESENDE 13158563 2 PEB I B I C 16/03/2019 1229/2020 25/09/2020
CArATINGA ADrIANA SANToS DE oLIvEIrA SouSA 8883480 2 PEB I L I M 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
CArATINGA ISABELA rEZENDE rIBEIro 3688660 2 ATB Iv G Iv H 06/01/2019 1406/2020 15/10/2020
CArATINGA MArIA DE FATIMA GoNCALvES LIMA 3283603 2 PEB I I I J 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
CArATINGA roGErIA MArIA SILvA LoPES DE oLIvEIrA 8118507 1 PEB II o II P 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
CoNSELHEIro LAFAIETE ADrIANA DE oLIvEIrA PErEIrA 10481489 1 PEB I F I G 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
CoNSELHEIro LAFAIETE ELIZABETH APArECIDA MorEIrA 10055762 1 PEB I E I F 17/02/2018 1853/2018 08/12/2018
CoNSELHEIro LAFAIETE LuCIENE MArLI DE rEZENDE 6655625 1 PEB II L II M 14/02/2019 719/2021 12/05/2021
DIAMANTINA GLECINA LIMA LoPES 8756892 1 ATB Iv F Iv G 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
GovErNADor vALADArES AGuIDA MArIA DE MENEZES vIEIrA 5488762 2 PEB II M II N 31/12/2018 1110/2021 02/07/2021
GovErNADor vALADArES CLEBIANE TEIxEIrA DoS SANToS 8835266 1 PEB II N II o 04/01/2018 169/2019 02/03/2019
GovErNADor vALADArES vANDIrA xAvIEr CIMINI 3399896 2 PEB II G II H 04/01/2018 168/2019 02/03/2019
MANHuACu DEBorA TrAIZEr ABI SAAB FErrEIrA 8983959 1 PEB I H I I 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
METroPoLITANA B ANISIo SILvINo DA SILvA 8607889 1 PEB II J II L 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
METroPoLITANA B GIrLEY ADELINA FErrEIrA SENA 4571006 1 PEB II F II G 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
METroPoLITANA B PATrICIA ALvES MorEIrA roDrIGuES 13283643 1 ATB I B I C 31/12/2018 910/2021 11/06/2021
METroPoLITANA B roSEMAr APArECIDA CANDIDA 8971095 1 PEB II G II H 14/01/2019 1686/2020 04/12/2020
NovA ErA MoNICA DE FATIMA DoS PrAZErES SENA 9752940 1 PEB I H I I 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
TEoFILo oToNI ALESSANDrA MurTA LoPES JArDIM 8063752 3 PEB I J I L 31/12/2019 1096/2022 16/06/2022
TEoFILo oToNI NEILToN FrANCISCo rEGIS 8823171 1 PEB I L I M 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018
TEoFILo oToNI SuELY roDrIGuES DuArTE 6260178 3 PEB II H II I 01/01/2018 1156/2018 02/08/2018

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202302070031460119.

m13528872
Realce


